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LEI 2047/2002.

“Ratifica vencimentos dos Servidores do Poder
Legislativo de Dores do Indaiá”

A Câmara Municipal de Dores do Indaiá, através de seus
representantes, APROVA, € eu, Prefeito Municipal, SANCIONO, a seguinte Lei:

Art. 1º- Ficam ratificados os valores dos vencimentos do Servidores da Câmara
Municipal de Dores do Indaiá, constantes do Anexo II da Resolução nº 002/2001, de
16 de janeiro de 2001, do Poder Legislativo deste Município.

Art. 2º - Fica ratificado o reajustamento de vencimentos dos Servidores da Câmara
Municipal de Dores do Indaiá, na ordem de 33% (trinta e três por cento), conforme o
previsto na Resolução nº 01/2002, de 30 de abril de 2002, do Poder Legislativo deste
Município.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor
na data de sua publicação.

” Dores do Indaiá, 01 de julho de 2002.

Geraldo Marques da Silyã
Prefeito Municip


